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Juizado de Violência Doméstica e Familiar da Barra recebe o Projeto 
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NOTÍCIAS STF 

  

Determinado arquivamento de pedido de investigação contra ministro 

Sérgio Moro 

  

A ministra Cármen Lúcia determinou o arquivamento da Petição (PET) 8300, na qual 

parlamentares federais do Partido dos Trabalhadores (PT) pediam que o ministro da Justiça e Segurança Pública, 

Sérgio Moro, fosse investigado em razão de suposta ingerência na Operação Spoofing, deflagrada pela Polícia 

Federal para apurar invasão a celulares de autoridades. A ministra acolheu o parecer da Procuradoria-Geral da 

República (PGR) no sentido da inexistência de justa causa (ausência de provas) para a instauração de 

investigação criminal. 

  

A deputada Gleisi Hoffmann (PT-PR), o deputado Paulo Pimenta (PT-RS) e o senador Humberto Costa (PT-PE) 

alegavam que os dados levantados pela PF são de interesse do ministro, uma vez que envolvem sua atuação à 

época em que era juiz federal em Curitiba (PR). Sustentavam que Sérgio Moro obteve acesso a informações 

sigilosas, que as teria divulgado a outras pessoas e anunciado que dados seriam destruídos. Segundo os 

parlamentares, Moro utilizou-se da autoridade do cargo de ministro da Justiça e Segurança Pública de modo 

“atentatório ao pleno exercício das atribuições do delegado que preside o inquérito e do juiz federal responsável”. 

  

Pediram a apuração da ocorrência dos crimes de abuso de autoridade, violação de sigilo funcional e supressão 

de documento. 
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Arquivamento 

  

A ministra Cármen Lúcia observou que a PGR, no caso, manifestou-se pela inexistência de justa causa para 

abertura de investigação, diante de ausência de provas. Em tal hipótese, destacou a relatora, a jurisprudência 

consolidada do STF é no sentido de ser irrecusável o acolhimento do pedido da PGR, em decorrência de sua 

prerrogativa constitucional. “A promoção pelo arquivamento tem de ser acolhida judicialmente sem que se 

questione ou se adentre o mérito da avaliação deduzida pelo titular da ação penal”, afirmou. 

  

Ao acolher o parecer da PGR, a ministra lembrou que, no artigo 18 do Código de Processo Penal (CPP), o 

arquivamento deferido com fundamento na ausência de provas não impede novo pedido de investigação, se 

futuramente surgirem novos indícios. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ação penal contra senador Cid Gomes é devolvida à Justiça Eleitoral do Ceará 

  

A ministra Rosa Weber declinou da competência da Corte para julgar a Ação Penal (AP) 1039, aberta contra o 

senador Cid Gomes (PDT-CE), e determinou a devolução dos autos ao juízo da 14ª Zona Eleitoral do Ceará. Ela 

verificou que a conduta imputada ao réu foi praticada quando ele não detinha foro por prerrogativa de função no 

Supremo. 

  

Na denúncia apresentada pelo Ministério Público Eleitoral, o parlamentar é acusado da prática dos crimes de 

difamação e injúria eleitoral. De acordo com a peça acusatória, em discurso proferido em comício eleitoral ocorrido 

no Município de Lavras da Mangabeira (CE), em 6/9/2016, Cid Gomes teria imputado fatos ofensivos ao então 

senador da República Eunício Oliveira. A denúncia foi recebida em primeira instância e o réu informou não ter 

interesse na suspensão condicional do processo. Com a diplomação de Cid Gomes no cargo de senador a ação 

penal foi enviada ao Supremo. 

  

Em parecer apresentado nos autos, a Procuradoria-Geral da República (PGR) opinou pela devolução dos autos 

à Justiça Eleitoral. 

  

Jurisprudência 

  

Relatora da ação penal, a ministra Rosa Weber aplicou ao caso entendimento proferido no julgamento da questão 

de ordem na AP 937, quando o Plenário do STF assentou que sua competência originária criminal, em relação 

aos parlamentares federais, é limitada aos delitos praticados durante o mandato parlamentar e que, 

concomitantemente, possuam pertinência temática funcional com o cargo ocupado. 

  

Como a conduta imputada ao senador teria sido praticado quando ele ainda não detinha foro no Supremo, 

destacou a ministra, a medida cabível é a devolução dos autos à instância de origem. 

  

Veja a notícia no site 

  

 
  

NOTÍCIAS STJ 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D420606&data=02%7C01%7C%7C546e9f489ca448106f6e08d7249f0465%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637018137758091620&sdata=z%2BM%2BH0PJyTgA4%2F1B3ZXpAbVdgXCXTcrGMDzYZjgejrE%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D420579&data=02%7C01%7C%7C546e9f489ca448106f6e08d7249f0465%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637018137758101611&sdata=eTGsmfn6pmrkHNWp8lNzcXQuW3CJ7mdoafwcqlzWPIE%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D420579&data=02%7C01%7C%7C546e9f489ca448106f6e08d7249f0465%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637018137758111605&sdata=PdJeJ2ZoS%2FwUdVbY%2FBU1MaCsDxGmDiugmKikDKrqz2M%3D&reserved=0


  

Inviabilidade de analisar excesso na execução impede concessão de habeas corpus a pai 

preso por dever alimentos 

  
A Terceira Turma negou habeas corpus a um homem que teve a prisão civil decretada por não pagar a pensão 

alimentícia, ratificando o entendimento de que, nesse tipo de ação, é inviável a análise da tese de excesso na 

execução. 

  

O filho promoveu cumprimento de sentença após o não pagamento dos valores de pensão alimentícia referentes 

a fevereiro e abril de 2018. Com a inadimplência, a prisão civil foi decretada em janeiro de 2019. 

  

O tribunal estadual manteve a prisão sob o argumento de que a soltura só seria concedida em caso de pagamento 

integral das três parcelas anteriores não pagas e das que venceram no trâmite do processo. 

  

No pedido dirigido ao STJ, o pai alegou que efetuou diversos pagamentos in natura – despesas pagas diretamente 

em benefício do filho – e que tais valores não foram descontados da dívida, o que caracterizaria excesso na 

execução. 

  

Excepcional 

  

O ministro Moura Ribeiro, relator, afirmou que a forma de cumprimento da obrigação alimentar reconhecida em 

juízo não pode ser alterada unilateralmente pelo devedor. Segundo o ministro, não há ilegalidade na conclusão 

do tribunal de origem de que os pagamentos in natura não devem ser abatidos porque "não constam do título 

executivo", comando judicial que não pode ser alterado pelo devedor. 

  

O relator lembrou que a compensação dos valores pagos in natura é permitida, segundo a jurisprudência, em 

situações excepcionais, quando se verifica, caso a caso, que a despesa ocorreu em benefício do alimentando. 

  

Moura Ribeiro explicou que a mitigação do princípio da incompensabilidade pode ocorrer "em especial nas 

hipóteses de custeio direto de despesas de natureza eminentemente alimentar, comprovadamente feitas em 

benefício do alimentando, como saúde, habitação e educação". 

  

Em todas as hipóteses devem ser analisadas "as circunstâncias da alteração da forma de pagamento da pensão 

alimentícia, verificando se houve, inclusive, o consentimento, ainda que tácito, do credor" – completou o relator. 

  

Desemprego e outro filho 

  

Segundo o ministro, o desemprego do alimentante e o nascimento de outro filho não são suficientes para justificar 

o não pagamento da pensão, devendo essas circunstâncias ser analisadas em ação revisional ou exoneratória, 

pois seu exame não é cabível em habeas corpus. 

  

Quanto aos problemas de saúde alegados pelo devedor, o relator afirmou não ter sido demonstrado que eles 

impedem a prisão civil. Moura Ribeiro destacou pontos da decisão do tribunal de origem, segundo a qual o devedor 

"não apresenta moléstia grave que justifique o cumprimento da medida em prisão domiciliar". 
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A conclusão da corte de segunda instância, segundo o ministro, não merece reparos, porque a jurisprudência do 

STJ só admite a prisão domiciliar para portador de doença grave em situações excepcionais, "quando 

demonstrada a necessidade de assistência médica contínua, impossível de ser prestada no estabelecimento 

prisional, o que não ficou aqui comprovado de plano". 

  

Moura Ribeiro destacou ainda que o cumprimento da prisão civil em regime domiciliar, sem justificativa plausível, 

"desvirtua a finalidade do instituto", que é compelir o devedor a cumprir a obrigação alimentar. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Quinta Turma autoriza réu preso a usar suas próprias roupas no tribunal do júri 
  

Em respeito aos princípios da não culpabilidade, da plenitude da defesa e da presunção de inocência, a Quinta 

Turma considerou que o réu tem o direito de se apresentar para o julgamento na sessão do júri vestindo suas 

próprias roupas, em vez do uniforme do presídio. 

  

Ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia negado o pedido da defesa sob o 

argumento de falta de previsão legal, o colegiado entendeu que o juiz não poderia indeferir, de forma genérica, a 

substituição dos trajes escolhidos dentro de uma estratégia traçada pela defesa. Para os ministros, caracteriza 

constrangimento ilegal impedir que o réu busque a melhor forma de se apresentar ao júri, desde que razoável. 

  

"A par das algemas, tem-se nos uniformes prisionais outro símbolo da massa encarcerada brasileira, sendo, 

assim, plausível a preocupação da defesa com as possíveis preconcepções que a imagem do réu, com as vestes 

do presídio, possa causar ao ânimo dos jurados leigos", afirmou o relator do recurso em mandado de segurança, 

ministro Ribeiro Dantas. 

  

Na ação penal, em trâmite na 1ª Vara Criminal de Poços de Caldas (MG), o pedido de apresentação com 

vestimentas próprias foi indeferido, sob o argumento de ausência de previsão legal nesse sentido. Além disso, o 

juiz também considerou que, em outras situações, familiares de presos tentaram repassar drogas em fundo falso 

das roupas, e o tribunal do júri não teria aparato para a realização da revista.  

  

Contra a decisão, a defesa impetrou mandado de segurança, mas o TJMG entendeu que não haveria direito 

líquido e certo no caso, além de não existir norma regulamentando o tema. 

  

No recurso ao STJ, a defesa alegou que as roupas de uso diário dos detentos trazem associação com violência, 

de forma que construiriam uma imagem negativa do réu perante os jurados. Assim, a defesa apontou ofensa ao 

direito à imparcialidade, em razão do prejuízo à concepção neutra do réu pelos jurados. 

  

Íntima convicção 

  

Segundo o ministro Ribeiro Dantas, o conselho de sentença, no uso de suas prerrogativas constitucionais, adota 

o sistema de íntima convicção, no tocante à valoração das provas. O julgamento, lembrou o relator, ocorre de 

acordo com o convencimento pessoal do jurado, não havendo necessidade de motivá-lo ou justificá-lo. 
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O relator também trouxe lições doutrinárias no sentido de que o juízo que o jurado faz em relação ao réu pode ser 

influenciado por aspectos como cor, opção sexual, religião, aparência física, posição socioeconômica e outros. 

  

Por esse motivo, explicou Ribeiro Dantas, a Constituição Federal prevê, em seu artigo 5º, inciso XXXVIII, a 

plenitude de defesa como marca característica da própria instituição do júri, garantindo ao acusado uma atuação 

defensiva plena e efetiva. Também têm origem constitucional princípios como o devido processo legal e a 

dignidade da pessoa humana. 

  

"Dessa forma, perpassando todo diálogo constitucional, tratando-se de pedidos do interesse do réu, máxime 

aqueles que visam assegurar o direito à imparcialidade dos jurados, dentro do contexto inerente ao conselho de 

sentença, as decisões do juiz presidente do júri devem ser dotadas de maior preciosidade, em especial as que, 

em tese, possam tolher qualquer estratégia defensiva, abarcando a tática de apresentação do acusado aos 

jurados", apontou o relator. 

  

Regras de Mandela 

  

Além disso, ressaltou o ministro, as Regras de Mandela – documento aprovado pelo Primeiro Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinquentes – dispõem que, sempre que um 

preso for autorizado a se afastar do presídio, deverá ter permissão de usar suas próprias roupas ou outra que 

seja discreta. O relator lembrou que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) fixou que as Regras de Mandela podem 

e devem ser utilizadas como instrumento a serviço da Justiça criminal. 

  

"Nesse sentido, é possível concluir que, havendo razoabilidade mínima no pleito da defesa, como se vislumbra 

do pedido pela apresentação do réu em plenário com roupas civis, resta eivada de inidoneidade a decisão que 

genericamente o indefere", concluiu Ribeiro Dantas ao cassar a decisão de primeira instância. Foi ressalvada a 

possibilidade de que o juiz determine a revista do réu antes da sessão de julgamento. 

  

Veja a notícia no site 

 

Não é cabível ação anulatória para discutir prova nova ou erro de fato em sentença transitada 

em julgado 

  

A Terceira Turma considerou inviável a propositura de ação anulatória com o objetivo de desconstituir parte de 

sentença transitada em julgado que fixou pensão alimentícia em favor de vítima de acidente provocado pelo 

caminhão de uma empresa. 

  

Ao restabelecer a sentença que extinguiu a ação em virtude da inadequação da via eleita, o colegiado entendeu, 

entre outros fundamentos, que a causa de pedir da ação – amparada em "prova nova" ou "erro de fato" – era 

própria, unicamente, de ação rescisória. Além disso, a turma concluiu que um dos temas discutidos pela empresa 

na ação – a revisão da pensão – já era objeto de outro processo, com a consequente caracterização de 

litispendência. 

  

Em virtude do acidente, a vítima perdeu seu companheiro e ficou com sequelas permanentes que inviabilizaram 

o exercício profissional. Na sentença do processo indenizatório, para estabelecer a pensão mensal, o juiz 

considerou o valor de R$ 4 mil como remuneração da vítima, que trabalhava como biomédica à época do acidente, 

em 1996. De acordo com a sentença, a pensão deveria ser reajustada conforme a variação do salário mínimo. 
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No entanto, na ação anulatória, a empresa de transportes alegou que o valor da pensão se baseou em declaração 

de remuneração que não traduziu com exatidão os ganhos efetivamente recebidos pela vítima. Segundo a 

empresa, essa distorção elevou de forma desproporcional o montante das indenizações. 

  

Relativização 

  

Em primeiro grau, o magistrado indeferiu a petição inicial da ação anulatória por reconhecer a inadequação 

daquela via processual. Além disso, o juiz apontou a existência de litispendência em relação ao pedido de revisão 

do cálculo da pensão, que já estava sendo discutido na fase de cumprimento de sentença da ação de indenização. 

  

No julgamento de segunda instância, porém, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) anulou a sentença 

que indeferiu liminarmente a petição inicial. O TJMG concluiu que seria possível relativizar a coisa julgada em 

razão dos vultosos valores a que teria chegado o arbitramento da pensão alimentícia, que atingiriam, nos dias de 

hoje, um pensionamento de cerca de R$ 44 mil por mês e uma dívida acumulada de R$ 24 milhões. 

  

Ainda segundo o TJMG, ao adotar o salário mínimo como referência para a atualização da pensão, a sentença 

contrariou o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal e a Súmula Vinculante 4 do Supremo Tribunal Federal. 

  

Coisa julgada 

  

O relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que a coisa julgada, a um só tempo, não 

apenas impede que a mesma controvérsia, relativa às mesmas partes, seja novamente objeto de ação e de outra 

decisão de mérito, como também promove o respeito e a proteção ao que ficou decidido em sentença transitada 

em julgado. 

  

"Note-se que, uma vez transitada em julgado a sentença, a coisa julgada que dela dimana assume a condição de 

ato emanado de autoridade estatal de observância obrigatória – imune, inclusive, às alterações legislativas que 

porventura venham a ela suceder –, relegando-se a um segundo plano o raciocínio jurídico desenvolvido pelo 

julgador, os fundamentos ali exarados, a correção ou a justiça da decisão, pois estes, em regra, já não mais 

comportam nenhum questionamento", apontou o ministro. 

  

Apesar disso, lembrou Bellizze, a legislação estabelece situações específicas e taxativas em que se admite a 

desconstituição da coisa julgada por meio de ação rescisória, nos limites do prazo decadencial de dois anos, em 

regra. Entre essas situações, o artigo 966 do Código de Processo Civil de 2015 elenca a possibilidade de decisão 

fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a ser demonstrada na própria 

rescisória, além de erro de fato verificável no exame dos autos. Nesses casos, a desconstituição da coisa julgada 

se dá em sentença de mérito válida e eficaz. 

  

Em outras hipóteses, destacou o relator, a doutrina e a jurisprudência também admitem ação anulatória para a 

declaração de vício insuperável de existência da sentença transitada em julgado – a qual, nesse caso, embora 

faça a chamada "coisa julgada formal", não teria a capacidade de produzir efeitos concretos. As hipóteses incluem 

sentenças consideradas inconstitucionais, como aquelas fundadas em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

  

Ação rescisória 
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No caso dos autos, contudo, Marco Aurélio Bellizze destacou que a causa de pedir da ação anulatória tratou de 

matéria própria de ação rescisória – a ocorrência de "erro de fato" ou de "prova nova". A constatação, segundo o 

ministro, vem dos próprios fundamentos da ação (a declaração de trabalho da biomédica, emitida pelo diretor de 

um hospital, além da alegação de que a pensão foi fixada em premissa equivocada). 

  

Segundo o relator, caso a sentença transitada em julgado tenha adotado premissa com base em erro de fato ou 

posteriormente tenha sobrevindo prova nova, tais circunstâncias não comprometem a validade da sentença, de 

forma que sua desconstituição é possível, apenas, por meio de ação rescisória, dentro do prazo decadencial 

fixado em lei – que, no caso dos autos, foi ultrapassado há muito tempo. 

  

Em relação às sentenças inconstitucionais, o relator ressaltou que, para efeito de inexigibilidade do título judicial, 

é imprescindível que a declaração, pelo STF, de inconstitucionalidade do normativo que fundamenta o título tenha 

ocorrido antes do trânsito em julgado da sentença discutida; se posterior, a coisa julgada, em nome da segurança 

jurídica, deve prevalecer. 

  

"A par disso, também não é possível depreender, dos fundamentos utilizados pela corte estadual, a existência de 

um posicionamento consolidado do Supremo Tribunal Federal, anterior à formação do título judicial – tampouco 

posterior –, que pudesse atribuir à sentença transitada em julgado a pecha de inconstitucionalidade, seja quanto 

à adoção do salário mínimo como fator de correção monetária, seja quanto às disposições afetas ao teto da 

remuneração do serviço público", disse o ministro. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
  
  

NOTÍCIAS CNJ 
  

Pedidos urgentes de remédios à Justiça passarão por análise de médicos 

  

Justiça pela Paz em Casa: tribunais fazem ações educacionais sobre violência 
  

Fonte: CNJ 

         
         
JULGADOS INDICADOS 
  

  

00105-17.19.2015.8.19.0007 

Rel. Des. Cláudio Brandão de Oliveira 

j. 17.04.2019 e p. 19.08.2019 

  

Embargos de declaração. Direito Processual Civil. Alegação de omissão. No caso em tela, o acórdão ora 

embargado negou provimento ao recurso de apelação interposto pela parte ré, mantendo a sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido. No que pertine à alegação de omissão quanto à condenação em honorários 
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recursais, entendo que estes devem ser acolhidos. De fato, o recurso de apelação foi interposto contra sentença 

que foi publicada em 26/09/2016, incidindo na hipótese os termos do Enunciado administrativo n. 7 do STJ: 

“Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o 

arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.”. Assim, os 

embargos devem ser acolhidos para constar a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais 

na forma do art. 85, § 11 do NCPC, no patamar de 2% (dois por cento) sobre o valor da condenação, quantia esta 

que, somada aos honorários fixados em primeira instância, perfazem o valor total de 12% (doze por cento) sobre 

o valor da condenação. Provimento dos embargos. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS   

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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